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P O R T A R I A Nº. 038/2023 

 

Interrompe Férias da Contadora 

Rieli Sonza Cogo. 

 

 

 O Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São 

Vicente do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno, resolve: 

 

INTERROMPER 

 

 As férias de RIELI SONZA COGO, a partir do dia 21 de julho de 2023, 

conforme Art. 98 da Lei Municipal nº. 2689/10. 

 

SALA DAS SESSÕES FRANCISCO EMILIO GABRIEL, 20 de Julho de 2023. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

EM DATA SUPRA. 

       

                                                    

__________________________________ 

Flavio da Rosa Pahim 

Presidente da  

Câmara Municipal de vereadores 

São Vicente do Sul 

 

Certifico que a presente Portaria foi afixada no quadro de avisos e publicações 

desta Câmara Municipal de Vereadores em 20/07/2023. 


